
PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO Nº 133/2025

ASSUNTO:  PRORROGAÇA� O DA VIGÊ NCIA Ê  RÊAJUSTÊ DO CONTRATO Nº  019/2023,  CUJO
OBJÊTO Ê�  LOCAÇA� O DÊ IMO� VÊL PARA FUNCIONAMÊNTO DA UÊI VÊRDÊJANTÊ. ART. 107 DA
LÊI Nº 14.133/2021.
DESTINO: Departamento de Financeiro – DÊFI.

I – RELATÓRIO
Versa o presente Parecer acerca do Processo nº 17.943/2024 referente ao 1º Termo Aditivo
para prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 019/2023 - SEMEC em 24 meses e o reajuste
do valor mensal  do aluguel conforme previsão no instrumento contratual  que trata da locação do
imóvel  para  fins  não  residenciais,  destinado  ao  funcionamento  da  ESCOLA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO INFANTIL VERDEJANTE, situado no Conjunto Verdejante IV, Rua Oswaldo
Cruz, nº 45, bairro: Águas Lindas,  celebrado com o Sr. RAIMUNDO ALÊSSANDRO FURTADO
GONÇALVÊS, no valor global de RS 88.250,40 (oitenta e oito mil, duzentos e cinquenta reais e
quarenta centavos), com fundamento no Art. 107 da Lei 14.133/2021. 

1. O processo em epí>grafe foi instruí>do com os seguintes documentos:
a) Memorando nº 301/2024 – DIÊD/SÊMÊC;
b) Justificativa; 
c) Co> pia do contrato nº 019/2023;
d) Aceite de prorrogaçaCo do locador;
e) DeclaraçaCo de IsençaCo – IPTU 2024;
f) CertidaCo de Cadastro Imobilia> rio;
g) Relato> rio te>cnico-pedago> gico;
h) Ca> lculo do reajuste – Calculadora do cidadaCo - BCB;
i) Minuta do 1º TA ao Contrato nº 019/2023;
j) Parecer Jurí>dico nº 063/2025 – AJUR/SÊMÊC; 
k) Despacho de homologaçaCo do Parecer Jurí>dico e autorizo do ordenador;
l) Êxtrato de dotaçaCo orçamenta> ria;
m) 1º Termo aditivo ao Contrato nº 019/2023;
n) Laudo de avaliaçaCo do imo> vel assinado pelo proprieta> rio;
o) PublicaçaCo do termo aditivo no D.O.M;
p) RMS e SÊ nº 4794/2025 - ;
q) Nota de Êmpenho nº 712/2025, no valor R$ 21.327,18 ref. a 24 dias de janeiro a ju-
nho/2025;
r) Pre>-Ana> lise nº 133/2025 – Controle Interno;
s) PublicaçaCo do 1º TA ao contrato nº 019/2023 no PNCP;
t) Apo> lice de Seguro – vigeKncia: 31/07/2024 a 31/07/2029 (ÊMPRÊSARIAL)-AVÊRBA-
ÇA� O.
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Ê�  o relato> rio.

II – DO CONTROLE INTERNO
2.  A ConstituiçaCo Federal de 1988, em seu Art. 74, estabelece as finalidades do Sistema de Controle

Interno – CI, ao tempo que a Lei nº 8.496/06, dispoC e acerca da sua instituiçaCo, nessa Prefeitura
Municipal, atribuindo ao Controle Interno, “exercer as atividades de auditoria, fiscalizaçaCo, avali-
açaCo da gestaCo, bem como o acompanhamento da execuçaCo orçamenta> ria, financeira, patrimoni-
al, administrativa e conta>bil ou qualquer ato que resulte em receita e despesa para o Poder Pu> -
blico Municipal”.
Ainda em preliminar, torna-se necessa> rio referirmos que este CI esta>  se manifestando no sentido
de analisar as circunstaKncias pro> prias de cada processo e na avaliaçaCo pre>via das implicaçoC es le-
gais a que esta>  submetida esta Secretaria a tí>tulo de orientaçaCo e assessoramento, ressaltando-se
que, no caso de haver irregularidades, as mesmas seraCo apontadas em auditoria pro> pria.
Assim, ressalta-se que a ana> lise se infere apenas a despesa objeto do presente pleito, pelo que
segue manifestaçaCo do Controle Interno.

III – DA ANÁLISE

Veio a este Controle Interno o processo acima identificado, em 31.03.2025, para ana> lise e
verificaçaCo quanto aN  instruçaCo processual, legalidade e demais formalidades pertinentes ao
assunto, tendo sido emitida a Pré-Análise nº 133/2025. Após, os autos retornaram a este Con-
trole Interno em 03.04.2025, ocasiaCo em que atestamos que os atos foram praticados em con-
sonaKncia com as regras contidas na Lei nº 14.133/2021 e outros instrumentos correlatos.

IV – CONCLUSÃO

3. Nesta ana> lise foram enfocados apenas aspectos legais com base nos elementos fornecidos
no processo, naCo sendo considerados crite>rios que levaram a administraçaCo a tal procedi-
mento.

4. Sendo assim, a partir dos documentos que vieram a este Controle Interno e considerando a
necessidade de contrataçaCo, e que ha>  dotaçaCo orçamenta> ria especí>fica, concluo que o pro-
cesso ESTÁ EM CONFORMIDADE, estando apto a gerar despesas para a municipalida-
de e, por fim, DÊCLARO estar ciente de que as informaçoC es aqui prestadas estaraCo sujeitas aN
comprovaçaCo por todos os meios legais admitidos, sob pena de crime de responsabilidade e
comunicaçaCo ao Ministe>rio Pu> blico Êstadual, para provideKncias de alçada.
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5. Ê�  o Parecer. S.M.J

Atenciosamente,

Bele>m, 03 de abril de 2025.

Diretora do Controle Interno 
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